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Número: 0800670-17.2017.8.18.0039 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Barras 

 Última distribuição : 16/11/2017 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MANOEL PEREIRA DE CARVALHO (AUTOR) ISLANNY OLIVEIRA SANTOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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CERTIDÃO 

  

Certifico a impossibilidade da realização do ato na data anteriormente
designada por motivos de saúde da MM. Juíza Titular da 1º Vara da Comarca de
Barras, Dra. Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa, que gozará de licença médica
determinada pelo Setor Médico deste Tribunal durante o período de 03 (três) dias a
partir da data de hoje (10/08/2021). 

Certifico, ainda, que a audiência será Redesignada através de Despacho deste juízo

para data e horário oportuno. 

O referido é verdade e dou fé. 
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